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decorrentes de sua habilitação no processo seletivo, ficando-lhe 
assegurado o direito de sua classificação no Processo Seletivo 
na ETEC ou CLASSE DESCENTRALIZADA em que foi habilitado.

Observar-se-á, para o início do exercício, o disposto no item 
9 do inciso VII do Comunicado CEETEPS nº 1/2009.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ETEC DR CELSO CHARURI
ENDEREÇO: AVENIDA PÉRICLES DE FREITAS, 296 – TEL: 

(15) 3542 5514
BAIRRO: TERRAS DO EMBIRUÇU – CIDADE: CAPÃO BONITO
COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): 10 - INGLÊS 

INSTRUMENTAL I (EVENTOS)
Nº AULAS: 2,5 HA SEMANAIS – AULAS LIVRES
PERÍODO DAS AULAS: NOTURNO
MOTIVO DO SURGIMENTO DAS AULAS: CRIAÇÃO DE CURSO
CANDIDATO(S) CONVOCADO(S):
- Licenciado
Nº INSCRIÇÃO / NOME / RG / CPF/ CLASSIFICAÇÃO FINAL
102 / MARCIA COSTA BONAMIN / 8.641.597-9 / 

001.509.808-76 / 1º.
 FACULDADE DE TECNOLOGIA MINISTRO RALPH BIASI – 

AMERICANA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, NOS TERMOS DA 

DELIBERAÇÃO CEETEPS 17, DE 16/07/2015
EDITAL Nº 004/07/2019 – PROCESSO Nº 1914517/2019
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 01
O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA MINISTRO 

RALPH BIASI, da cidade de AMERICANA, no uso das atribuições 
e competências conferidas por meio do artigo 10 da Deliberação 
CEETEPS 017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, 
CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, para a Sessão de 
Escolha de aulas, no dia 23/09/2019(segunda-feira), às 10h30m, 
no endereço abaixo indicado.

Os candidatos convocados deverão comparecer com docu-
mento de identidade ou far-se-ão representar por procurador 
constituído, munido de documento de identidade do procurador.

A escolha e atribuição de aulas obedecerá rigorosamente 
a ordem de classificação final. O candidato não aproveitado 
aguardará nova oportunidade de convocação.

O candidato que atender a convocação, mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas, não entregar a documentação para formalizar 
a admissão, ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no processo seletivo 
simplificado.

Local de apresentação: FACULDADE DE TECNOLOGIA 
MINISTRO RALPH BIASI

Endereço: Rua Emílio de Menezes, s/nº Gleba B – Cidade: 
AMERICANA

Curso Superior de Tecnologia em Logística
Áreas da Disciplina: Administração e Negócios / Engenharia 

e Tecnologia de Produção
Disciplina e carga horária: EMBALAGEM E UNITIZAÇÃO, 02 

HORAS/AULA, TERÇA-FEIRA DAS 19H ÀS 20H40
Número de vagas: 1
Nº INSCRIÇÃO / NOME / RG / CPF / CLASSIFICAÇÃO
05 / Rodrigo Duarte Soliani / 27.445.125-6 / 262.125.698-

86 / 1º
02 / Gilberto Marassi de Loiola Leite / 32.003.727-7 / 

302.330.458-05 / 2º
*
 FACULDADE DE TECNOLOGIA MINISTRO RALPH BIASI – 

AMERICANA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, NOS TERMOS DA 

DELIBERAÇÃO CEETEPS 17, DE 16/07/2015
EDITAL Nº 004/10/2019 – PROCESSO Nº 1914750/2019
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 01
O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA MINISTRO 

RALPH BIASI, da cidade de AMERICANA, no uso das atribuições 
e competências conferidas por meio do artigo 10 da Deliberação 
CEETEPS 017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, 
CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, para a Sessão de 
Escolha de aulas, no dia 23/09/2019(segunda-feira), às 10 horas, 
no endereço abaixo indicado.

Os candidatos convocados deverão comparecer com docu-
mento de identidade ou far-se-ão representar por procurador 
constituído, munido de documento de identidade do procurador.

A escolha e atribuição de aulas obedecerá rigorosamente 
a ordem de classificação final. O candidato não aproveitado 
aguardará nova oportunidade de convocação.

O candidato que atender a convocação, mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas, não entregar a documentação para formalizar 
a admissão, ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no processo seletivo 
simplificado.

Local de apresentação: FACULDADE DE TECNOLOGIA 
MINISTRO RALPH BIASI

Endereço: Rua Emílio De Menezes,s/nº Gleba B – Cidade: 
AMERICANA

Curso Superior de Tecnologia em Logística
Áreas da Disciplina: Administração e Negócios / Transportes 

e Serviços
Disciplina e carga horária: Movimentação e Armazenagem 

- 04 HORAS/AULA -NOTURNO - QUINTA-FEIRA DAS 19H ÀS 
22H30

Número de vagas: 1
Nº INSCRIÇÃO / NOME / RG / CPF / CLASSIFICAÇÃO
7 / Vagner Ferreira / 57.800.883-X / 107.966.008-99 / 1º
3 / Alencar José de Oliveira Scafi / 7.604.927-9 / 

029.259.578-62 / 2º
2 / Gilberto Marassi de Loiola Leite / 32.003.727-7 / 

302.330.458-05 / 3º
*

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA DE ENFERMAGEM DE RIBEIRÃO 
PRETO
 RETIFICAÇÃO DE EDITAL PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL 

- PODER EXECUTIVO – SEÇÃO I, DE 10-09-2019, PÁGINA 255:
No edital EERP/ATAC 029/2019, referente à Convocação 

para as provas, onde se lê: “Rosemeire Sartori de Albuquerque 
- Professora Livre-Docente da Faculdade de Enfermagem da Uni-
versidade Estadual de Campinas”, leia-se: “Rosemeire Sartori de 
Albuquerque - Professora Doutora da Escola de Artes, Ciências e 
Humanidades da Universidade de São Paulo”.

 ESCOLA POLITÉCNICA
 EDITAL EP/CONCURSOS 057-2019
ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO
A Diretora da Escola Politécnica da Universidade de São 

Paulo torna público a todos os interessados que, conforme 
aprovação pelo Conselho Técnico-Administrativo em reunião 
realizada em 12/09/2019, estarão abertas por dez dias, no 
período das 9 horas do dia 23/09/2019 às 16 horas do dia 
02/10/2019, as inscrições para o processo seletivo para a con-
tratação de 01 (um) docente(s) por prazo determinado como 
Professor Contratado III (MS-3.1), com salário de R$ 1.918,72 
(jornada de 12 horas semanais) ou de R$ 1.279,15 (jornada de 8 
horas semanais), referência: mês de maio de 2019, com jornada 
de 12 (doze) ou 8 (oito) horas semanais de trabalho, junto ao 
Departamento de Engenharia Metalúrgica e de Materiais, nos 

prazo de 7 (sete) dias, opor pedido de reconsideração, conforme 
orientações previstas no item 10 do Anexo VIII do Edital de 
Abertura de Inscrições.

CANDIDATO(S) ENQUADRADO(S) NA CONDIÇÃO DECLA-
RADA:

Nº de Inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF
02/ Mario Luis da Silva/ 17.563.308-3/ 082.423.858-31;
13/ Francisca Rochele Lima Mota/ 39.354.200-2/ 

007.428.453-38.
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOSÉ MARTIMIANO DA SILVA 

– RIBEIRÃO PRETO
PROCESSO SELETIVO DE DOCENTES, NOS TERMOS DO 

COMUNICADO CEETEPS N° 1/2009 E SUAS ALTERAÇÕES.
AVISO N° 074/14/2017 DE 05/12/2017. PROCESSO N° 

6794/2017.
AVISO DE CONVOCAÇÃO Nº05
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOSÉ MAR-

TINIANO DA SILVA, considerando a ocorrência de aulas e a 
manifestação da Unidade do Ensino Médio e Técnico (CETEC) 
acerca do componente curricular, CONVOCA o(s) candidato(s) 
abaixo relacionados, para a Sessão de Escolha de aulas, no dia 
24/09/2019, às 8h00 horas, no endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverão comparecer com 
documento de identidade ou far-se-á(ão) representar por pro-
curador constituído, munido de documento de identidade do 
procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obedecerão 
rigorosamente a preferência de titulação e a ordem de classificação 
final, respeitando o disposto no item 6 do inciso VII do Comunicado 
CEETEPS nº 1/2009. O candidato só poderá escolher e ter aulas atribu-
ídas no componente curricular que se inscreveu e obteve êxito, exceto 
na situação prevista no subitem 7.1 do mesmo inciso, com alterações 
introduzidas pelo Comunicado CEETEPS nº 5, de 29, publicado no DOE 
de 30.10.2009. Escolhidas e atribuídas as aulas, o(s) candidato(s) não 
aproveitado(s) aguardarão nova oportunidade de convocação.

O candidato que não atender à convocação para a refe-
rida ETEC, recusar as aulas ou não entregar a documentação 
para formalizar a contratação, NÃO terá exaurido os direitos 
decorrentes de sua habilitação no processo seletivo, ficando-lhe 
assegurado o direito de sua classificação no Processo Seletivo 
na ETEC ou CLASSE DESCENTRALIZADA em que foi habilitado.

Observar-se-á, para o início do exercício, o disposto no item 
9 do inciso VII do Comunicado CEETEPS nº 1/2009.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 
JOSÉ MARTINIANO DA SILVA

ENDEREÇO: RUA TAMANDARÉ - 520
BAIRRO: CAMPOS ELÍSEOS – CIDADE: RIBEIRÃO PRETO
COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): 3 - Técnica 

Dietética III (Nutrição e Dietética);
COMPONENTE CURRICULAR OFERECIDO MEDIANTE EQUI-

VALÊNCIA CONFORME MANIFESTAÇÃO CONTIDA NO MEMO-
RANDO Nº 230/2019 – CETEC/GFAC: TÉCNICA DIETÉTICA I 
(Nutrição e Dietética);

Nº AULAS: 5,0 – AULAS SUBSTITUIÇÃO
PERÍODO DAS AULAS: VESPERTINO
MOTIVO DO SURGIMENTO DAS AULAS: RECONDUÇÃO 

COORDENAÇÃO DE CLASSE DESCENTRALIZADA
CANDIDATO(S) CONVOCADO(S):
- Licenciado
01/Paulo Tadeu Buccioli/13.885.004/ 051.993.038-

05/55,0/1º.
- Graduado
05/Lívia Giolo Taverna/ 43.480.195-1/ 309.846.048-

20/80,0/1º;
27/ Jowanka Amorim/3.856.191/ 056.864.559-61/56,66/2º.
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO ROQUE – SÃO ROQUE
PROCESSO SELETIVO DE DOCENTES, NOS TERMOS DO 

COMUNICADO CEETEPS N° 1/2009 E SUAS ALTERAÇÕES.
116/04/2018 DE 08/05/2018. PROCESSO N° 1678/2018.
AVISO DE CONVOCAÇÃO Nº 03
O Diretor da ETEC DE SÃO ROQUE, considerando a ocorrên-

cia de aulas, CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo relacionados, 
para a sessão de escolha de aulas, no dia 24/09/2019, às 11h00 
horas, a comparecer na ETEC ARMANDO PANNUNZIO, no ende-
reço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverão comparecer com 
documento de identidade ou far-se-á representar por procurador 
constituído, munido de documento de identidade do procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão rigorosamente a preferência de titulação e a ordem de 
classificação final, respeitando o disposto no item 6 do inciso 
VII do Comunicado CEETEPS nº 1/2009. O candidato só poderá 
escolher e ter aulas atribuídas no componente curricular que 
se inscreveu e obteve êxito, exceto na situação prevista no 
subitem 7.1 do mesmo inciso, com alterações introduzidas 
pelo Comunicado CEETEPS nº 5, de 29, publicado no DOE de 
30.10.2009. Escolhidas e atribuídas as aulas, o(s) candidato(s) 
não aproveitado(s) aguardarão nova oportunidade de convo-
cação.

O candidato que não atender à convocação para a refe-
rida ETEC, recusar as aulas ou não entregar a documentação 
para formalizar a contratação, NÃO terá exaurido os direitos 
decorrentes de sua habilitação no processo seletivo, ficando-lhe 
assegurado o direito de sua classificação no Processo Seletivo 
na ETEC ou CLASSE DESCENTRALIZADA em que foi habilitado.

Observar-se-á, para o início do exercício, o disposto no item 
9 do inciso VII do Comunicado CEETEPS nº 1/2009.

Local de apresentação: ETEC ARMANDO PANNUNZIO
Endereço: Rua Costa Rica, 60 – Bairro: Jardim Parada do 

Alto – Cidade: Sorocaba
COMPONENTE CURRICULAR: 1. INGLÊS INSTRUMENTAL 

(ADMINISTRAÇÃO)
Nº AULAS: 5,0 ha
PERÍODO DAS AULAS: NOTURNO
MOTIVO DO SURGIMENTO DAS AULAS: afastamento para 

tratar de assuntos particulares da Profª Nilza Pereira dos Santos 
de Oliveira

Nº INSCRIÇÃO / NOME / RG / CPF/ CLASSIFICAÇÃO FINAL
LICENCIADO
009/ MARCUS BASTOS SANTOS/ 29.173.687-7/ 

291.659.528-71/ 90,33/ 1º
013/ FABIANA DA SILVA/ 23.268.597-6/ 205.060.838-10/ 

60,33/ 2º.
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SANTA IFIGÊNIA – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO DE DOCENTES, NOS TERMOS DO 

COMUNICADO CEETEPS N° 1/2009 E SUAS ALTERAÇÕES.
AVISO N° 260/01/2018 DE 16/03/2018 - PROCESSO N° 

1963/2018
AVISO DE CONVOCAÇÃO Nº 02
O Diretor da ETEC SANTA IFIGÊNIA, considerando a ocor-

rência de aulas, CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo relaciona-
dos, para a Sessão de Escolha de aulas, no dia 24/09/2019 às 
08:00 horas, no endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverão comparecer com 
documento de identidade ou far-se-á(ão) representar por pro-
curador constituído, munido de documento de identidade do 
procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão rigorosamente a preferência de titulação e a ordem de 
classificação final, respeitando o disposto no item 6 do inciso 
VII do Comunicado CEETEPS nº 1/2009. O candidato só poderá 
escolher e ter aulas atribuídas no componente curricular que 
se inscreveu e obteve êxito, exceto na situação prevista no 
subitem 7.1 do mesmo inciso, com alterações introduzidas 
pelo Comunicado CEETEPS nº 5, de 29, publicado no DOE de 
30.10.2009. Escolhidas e atribuídas as aulas, o(s) candidato(s) 
não aproveitado(s) aguardarão nova oportunidade de convo-
cação.

O candidato que não atender à convocação para a refe-
rida ETEC, recusar as aulas ou não entregar a documentação 
para formalizar a contratação, NÃO terá exaurido os direitos 

 - Conforme disposto no item 7 do inciso V do Comunicado 
CEETEPS n° 1/2009, publicado no DOE de 31.01.2009 e suas 
alterações, o candidato convocado deverá comparecer ao local 
designado para a avaliação, com antecedência mínima de 30 
(trinta) minutos, deverá observar, também, as alíneas a,b e c do 
item mencionado anteriormente.

1. Componente curricular: Espanhol Instrumental (Recursos 
Humanos)

Inscrição (ões) Deferida(s)
N° de Inscrição/ Nome/ RG/CPF.
01/Rafaela Vareda Goffredo/46.525.436-6/ 378.484.268-23;
02/Eduardo Alves de Deus Barbizan/46.991.164-5/ 

389.104.428-32;
 - Relação dos 03(três) temas para AULA – TESTE
1. - Técnicas de leitura instrumental, com identificação de 

cognatos, ideia geral e específica do texto, título, conteúdo, 
palavras-chave, vocabulário e expressões já conhecidas etc.;

2. - Técnicas para elaboração de textos simples em língua 
espanhola: Vocabulário técnico utilizado em formulários para 
registros e controles internos;

3. - Conversação: Formas de comunicação cotidianas (hotel, 
restaurante e nos meios de transportes).

Duração máxima da aula: 20 minutos.
Data 30/09/2019. Horário 15h00.
Conforme Ato do Diretor de Escola Técnica designando a 

Comissão de Avaliação divulgado em 11/09/2019, a Comissão 
de Avaliação responsável pela Aula-Teste será composta pelos 
seguintes membros:

Titulares:
1. Plínio Gabriel João, RG.: 40.129.196-0, Coordenador de 

Projetos responsável pela Coordenação Pedagógica, presidente;
2. Izabela Cristina Struziato, RG.: 25.833.809-X, Licenciatura 

em Letras – Português -Espanhol, especialista;
3. Fábio Henrique Bogni, RG.: 35.137.541-7, Coordenador 

de Curso, convidado;
Suplentes:
1. Shirlei Gomes da Silva, RG.: 40.214.413-2, Assistente 

Técnico Administrativo;
2. Edilson Wagner Lopes Rodrigues, RG.: 33.708.974-7, 

Professor de Ensino Médio e Técnico, especialista.
 ETEC DE MAIRIPORÃ – MAIRIPORÃ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA FORMAÇÃO DE 

CADASTRO RESERVA, PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, Nº 271/01/2019 – PROCESSO Nº 2317843/2019

EDITAL DE ALTERAÇÃO DO CRONOGRAMA DE ATIVIDADES, 
ANEXO I, ITEM 3, DO CAPÍTULO I, DO EDITAL DE ABERTURA 
DE INSCRIÇÕES

O Diretor de Escola Técnica da ETEC DE MAIRIPORÃ, faz 
saber aos candidatos a ALTERAÇÃO do Cronograma de Ativi-
dades constante do Anexo I, item 3, do Capítulo I do Edital de 
Abertura de Inscrições, publicado no DOE de 23/08/2019, Seção 
I, página 215, bem como a INCLUSÃO das fases que seguem, 
considerando a inscrição de candidatos autodeclarados pretos, 
pardos e indígenas optantes pela pontuação diferenciada a que 
se refere o Decreto nº 63.979/2018:

C. Do período provável para entrega do Memorial Circuns-
tanciado: 21/09/2019 a 25/09/2019

D. Do período provável para divulgação em DOE do 
Edital de Resultado do Exame de Memorial Circunstanciado: 
26/09/2019 a 07/10/2019

E. Do período provável para divulgação em DOE do Edital 
de Designação da Comissão de Verificação e Convocação para 
a Aferição da Veracidade da Autodeclaração: 08/10/2019 a 
25/10/2019

F. Do período provável para realização da Aferição da Vera-
cidade da Autodeclaração: 12/10/2019 a 17/10/2019

G. Do período provável para divulgação em DOE de Edital 
de Resultado da Aferição da Veracidade da Autodeclaração. 
18/10/2019 a 25/10/2019

H. Do período provável para divulgação em DOE de 
Edital de Convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos. 
26/10/2019 a 31/10/2019

I. Do período provável para realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos (Prova Objetiva de habilidades operacionais ou 
técnicas): 01/11/2019 a 09/11/2019

J. Do período provável da publicação em DOE do Edital de 
Resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e Classificação 
Final: 11/11/2019 a 21/11/2019

K. Do período provável da divulgação em DOE do despacho 
do Diretor de Escola Técnica homologando ou encerrando o 
Processo Seletivo Simplificado: 23/11/2019 a 30/11/2019

L. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram-se dispostos no Capítulo XII do presente Edital.

 ETEC PROFESSOR ARMANDO BAYEUX DA SILVA – RIO 
CLARO

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA FORMAÇÃO DE 
CADASTRO RESERVA, PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, Nº 036/03/2019 – PROCESSO Nº 1578130/2019.

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor de Escola Técnica da Etec Professor Armando 
Bayeux da Silva faz saber aos candidatos abaixo relacionados 
o resultado da PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS e CLASSI-
FICAÇÃO FINAL.

7. COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): Circuitos 
Elétricos (Eletroeletrônica)

CANDIDATO APROVADO:
Nº de Inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF / Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado / Nota da Prova de Méto-
dos Pedagógicos / Nota Final / Classificação Final

- Graduado
006/ Jonatas da Costa Ferreira/ 49.072.266-0/ 397.520.748-

55/ 4,63/ 85,66/ 90,29/ 1º
CANDIDATO NÃO APROVADO:
Nº de Inscrição / RG / CPF / Nota da Prova de Métodos 

Pedagógicos
020/ 38.599.967-7/ 376.160.958-28/ 47,33.
10. COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): Eletricida-

de Básica (Eletromecânica)
CANDIDATO(S) APROVADO(S):
Nº de Inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF / Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado / Nota da Prova de Méto-
dos Pedagógicos / Nota Final / Classificação Final

- Graduado
006/ Jonatas da Costa Ferreira/ 49.072.266-0/ 397.520.748-

55/ 4,63/ 86,20/ 90,83/ 1º
020/ Diego Santana Rizzi/ 38.599.967-7/ 376.160.958-28/ 

1,88/ 85,00/ 86,88 / 2º
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR BASILIDES DE 

GODOY – SÃO PAULO
CLASSE DESCENTRALIZADA EE PROFª GUIOMAR ROCHA 

RINALDI
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA FORMAÇÃO 

DE CADASTRO RESERVA, PARA PROFESSOR DE ENSINO 
MÉDIO E TÉCNICO, Nº EDITAL 041/03/2019 – PROCESSO Nº 
1027190/2019

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA 
AUTODECLARAÇÃO

O Diretor da ETEC Professor Basilides de Godoy faz saber 
aos candidatos abaixo relacionados o resultado da aferição 
da veracidade da autodeclaração, para os candidatos que se 
declararam pretos, pardos ou indígenas.

O candidato convocado que não compareceu para aferição 
da veracidade da autodeclaração (ou seja, que constar da 
lista de CANDIDATOS AUSENTES) será eliminado do certame, 
conforme disposto no subitem 7.2. do Anexo VIII do Edital de 
Abertura de Inscrições.

Ao candidato que vier a ser eliminado do processo seletivo 
simplificado em virtude da constatação de falsidade da auto-
declaração (ou seja, que constar da lista de CANDIDATOS NÃO 
ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA) é facultado, no 

07/José Alves Ferreira/25.168.144-0RG/109.089.368-00CPF
10/Wellington Luis Johansem/19.788.269-

-9RG/122.431.368-21CPF
41/Vinicius Fernando de Castro/57.197.215-

-9RG/464.799.198-90CPF
DATA DA ENTREGA DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO: 

04/10/2019
HORÁRIO: DAS 09:00 ÀS 14:00.
Conforme dispõe a Deliberação CEETEPS nº 41/2018, o 

Diretor de Escola Técnica designa, para compor a Banca Exami-
nadora do referido Processo Seletivo Simplificado, os seguintes 
membros:

TITULARES:
1. Sinara Aparecida Lucas da Silva, RG 29.186.474-0, 

Coordenador de Curso, Professor de Ensino Médio e Técnico, 
Presidente;

2. Fernanda Aparecida Jans, RG 28.084.571-6, PEB II, 
especialista

3. Wallance Manoel da Cunha, RG 32.926.268-3, Professor 
de Ensino Médio e Técnico;

SUPLENTES:
4. Gislaine Biscola da Silva, RG 46.156.095-1, Professor de 

Ensino Médio e Técnico;
5. Antonio Ederaldo Campanhão, RG 6.181.567-6, Professor 

de Ensino Médio e Técnico.
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE IBATÉ – IBATÉ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA FORMAÇÃO DE 

CADASTRO RESERVA, PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, Nº 263/01/2019 – PROCESSO Nº Nº 2428595/2019.

RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES 
AO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA FORMAÇÃO DE 
CADASTRO RESERVA, PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO 
E TÉCNICO, PUBLICADO NO DOE DE 10/09/2019, SEÇÃO I, 
PÁGINA(S) 246 a 249.

ONDE SE LÊ:
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES AO PROCESSO 

SELETIVO SIMPLIFICADO PARA FORMAÇÃO DE CADASTRO 
RESERVA, PARA PROFESSORES DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, 
Nº 263/01/2019 – PROCESSO Nº 001/2019.

LEIA-SE:
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES AO PROCESSO 

SELETIVO SIMPLIFICADO PARA FORMAÇÃO DE CADASTRO 
RESERVA, PARA PROFESSORES DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, 
Nº 263/01/2019 – PROCESSO Nº 2428595/2019.

 ETEC DE IBATÉ - IBATÉ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA FORMAÇÃO DE 

CADASTRO RESERVA, PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, Nº 263/02/2019 – PROCESSO Nº 2429039/2019.

RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES 
AO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA FORMAÇÃO DE 
CADASTRO RESERVA, PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO 
E TÉCNICO, PUBLICADO NO DOE DE 10/09/2019, SEÇÃO I, 
PÁGINA(S) 249 a 251.

ONDE SE LÊ:
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES AO PROCESSO 

SELETIVO SIMPLIFICADO PARA FORMAÇÃO DE CADASTRO 
RESERVA, PARA PROFESSORES DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, 
Nº 263/01/2019 – PROCESSO Nº 002/2019.

LEIA-SE:
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES AO PROCESSO 

SELETIVO SIMPLIFICADO PARA FORMAÇÃO DE CADASTRO 
RESERVA, PARA PROFESSORES DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, 
Nº 263/01/2019 – PROCESSO Nº 2429039/2019.

 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE IBATÉ – IBATÉ
PROCESSO SELETIVO DE DOCENTES, NOS TERMOS DO 

COMUNICADO CEETEPS N° 1/2009 E SUAS ALTERAÇÕES.
AVISO Nº 263/07/2018 DE 14/05/2018. PROCESSO N° 

3337/2018.
AVISO DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-

ÇÕES E CONVOCAÇÃO PARA AULA TESTE.
O Diretor de Escola Técnica da ETEC DE IBATÉ, faz saber aos 

candidatos abaixo relacionados o deferimento e indeferimento 
das inscrições e convoca para AULA TESTE, a ser realizada na 
ETEC DE IBATÉ, sita na Rua Floriano Peixoto, 785 – Ibaté SP.

 - Conforme disposto no item 7 do inciso V do Comunicado 
CEETEPS n° 1/2009, publicado no DOE de 31.01.2009 e suas 
alterações, o candidato convocado deverá comparecer ao local 
designado para a avaliação, com antecedência mínima de 30 
(trinta) minutos, deverá observar, também, as alíneas a, b e c do 
item mencionado anteriormente.

1. Componente curricular: Química (Base Nacional Comum/
ETIM)(Administração Integrado ao Ensino Médio (ETIM / MTec))

Inscrição (ões) Deferida(s)
N° de Inscrição/ Nome/ RG/CPF/Horário
01/Tássia Joi Martins/43.689.314-9/331.204.789-

-61/10h30mim;
02/Alessandra Cristina Soares Pozzi/25.040.897-

-1/163.961.198-38/11h00mim;
03/Bianca Rabello/48.786.767-1/414.603.058-

-76/11h30mim;
04/Vagner Antonio Moralles/46.173.052-2/383.282.048-

-51/12h00mim;
05/Maiara da Silva Santos Vigatto/26.513.434-

-1/220.678.708-31/13h30mim;
06/Katia Celina Santos Corrêa/24.437.405-3/245.897.048-

-62/14h00mim;
07/Marília Vilela Salvador/64.561.235-2/030.555.241-

-44/14h30mim;
08/Higor Lopes Gonçalves/41.907.128-3/329.907.988-

-38/15h00mim;
09/Jonathan Francisco de Freitas/43.507.068-

-x/338.711.808-23/15h30mim.
 - Relação dos 03(três) temas para AULA – TESTE
1. - Reconhecimento e caracterização de transformações 

químicas: Reação química: transformações das substâncias e 
tipos de reações

2. - Primeiros modelos de construção da matéria: Relações 
quantitativas – Índice, coeficiente, balanceamento das reações;

3. - Química e biosfera: Polímeros e propriedades das subs-
tâncias orgânicas;

Duração máxima da aula: 20 minutos.
Data 27/09/2019.
Conforme Ato do Diretor de Escola Técnica designando a 

Comissão de Avaliação divulgado em 02/04/2018, a Comissão 
de Avaliação responsável pela Aula-Teste será composta pelos 
seguintes membros:

Titulares:
1. Plínio Gabriel João, RG.: 40.129.196-0, Coordenador de 

Projetos responsável pela Coordenação Pedagógica, presidente;
2. Thiago Martimiano do Prado, RG.: 41.289.090-2, Doutor 

em Ciências sub-área: Química Analítica e Inorgânica, espe-
cialista.

3. Fábio Henrique Bogni, RG.: 35.137.541-7, Coordenador 
de Curso, convidado;

Suplentes:
1. Shirlei Gomes da Silva, RG.: 40.214.413-2, Assistente 

Técnico Administrativo;
2. Angélica Redondo Silveira Serillo, RG.: 12.355.486-X, 

Professor de Ensino Médio e Técnico, especialista.
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE IBATÉ – IBATÉ
PROCESSO SELETIVO DE DOCENTES, NOS TERMOS DO 

COMUNICADO CEETEPS N° 1/2009 E SUAS ALTERAÇÕES.
AVISO Nº 263/08/2018 DE 06/06/2018. PROCESSO N° 

3648/2018.
AVISO DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-

ÇÕES E CONVOCAÇÃO PARA AULA TESTE.
O Diretor de Escola Técnica da ETEC DE IBATÉ, faz saber aos 

candidatos abaixo relacionados o deferimento e indeferimento 
das inscrições e convoca para AULA TESTE, a ser realizada na 
ETEC DE IBATÉ, sita na Rua Floriano Peixoto, 785 – Ibaté SP.
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II. A questão dos métodos no ensino de línguas estrangei-
ras: história e problematização.

III. Aulas de francês em contexto escolar: comunicação, 
interação e negociação de sentidos.

IV. Funções e princípios da avaliação da aprendizagem de 
línguas em contexto escolar.

V. Relações entre língua, cultura e território no ensino de 
francês na educação básica.

VI. Interdisciplinaridade no ensino de línguas em contexto 
escolar.

VII. A noção de conteúdo no ensino de línguas estrangeiras 
e sua relação com as metodologias de ensino.

VIII. As particularidades do contexto escolar e as singu-
laridades dos sujeitos que nele se encontram: implicações e 
desafios para o ensino de francês.

IX. Planejamento, sequenciamento e materiais didáticos: 
princípios e implicações pedagógicas em contexto escolar.

X. Repertórios linguísticos, literários, cinematográficos, 
musicais: implicações para a relação pedagógica.

9. Encerrada a etapa única de avaliação de todos os candi-
datos, estes serão classificados da seguinte forma:

I. O primeiro colocado será o candidato que obtiver o maior 
número de indicações, de acordo com as notas conferidas pelos 
examinadores;

II. O segundo colocado será o candidato que obtiver o maior 
número de indicações, de acordo com as notas conferidas, caso o 
primeiro colocado não tivesse participado das avaliações;

III. Os demais candidatos serão classificados, sucessivamen-
te, seguindo o mesmo método previsto no inciso II.

IV. Em caso de empate, a Comissão de Seleção procederá 
ao desempate com base na média global obtida por cada 
candidato.

V. Classificados os candidatos, serão feitas as convocações 
para a contratação, até, caso necessário, esgotar-se a lista de 
habilitados.

10. É de responsabilidade do candidato o acompanhamento 
do andamento do processo seletivo, por meio de acesso ao link 
https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, à página institucional da 
Faculdade de Educação da USP e às publicações no Diário Oficial 
do Estado de São Paulo.

11. O não comparecimento do candidato às provas progra-
madas implicará automaticamente sua desistência do processo 
seletivo.

12. O relatório da Comissão de Seleção será apreciado pelo 
Conselho Técnico Administrativo da Faculdade de Educação da 
USP, para fins de homologação, após exame formal.

13. A contratação será por prazo determinado e vigorará a 
partir da data do exercício e até 30/06/2020, com possibilidade 
de prorrogações, desde que a soma dos períodos não ultrapasse 
o prazo de dois anos.

14. Os docentes contratados por prazo determinado fica-
rão submetidos ao Estatuto dos Servidores da Universidade 
de São Paulo e vinculados ao Regime Geral da Previdência 
Social – RGPS.

15. São condições de admissão:
I. Estar apto no exame médico pré-admissional realizado 

pela USP;
II. Ser autorizada a acumulação, caso o candidato exerça 

outro cargo, emprego ou função pública;
III. No caso de candidato estrangeiro aprovado no pro-

cesso seletivo e convocado para contratação, apresentar visto 
temporário ou permanente que faculte o exercício de atividade 
remunerada no Brasil.

Maiores informações, bem como as normas pertinentes ao 
processo seletivo, encontram-se à disposição dos interessados 
na Assistência Acadêmica da Faculdade de Educação da USP, São 
Paulo, SP, CEP 05508-040 - e-mail: atacfe@usp.br

 FACULDADE DE EDUCAÇÃO
RETIFICAÇÃO
No Edital FEUSP nº 70/2019, publicado no D.O.E. de 12 de 

setembro de 2019, Seção I, página 371 onde se lê: ”... EDF5102 - 
Ciências da Infância: Análise de Discursos Médicos, Psicológicos 
e Pedagógicos a partir de uma Perspectiva Foucaultiana Progra-
ma: Parte I - A questão socrática . Fontes para o conhecimento 
histórico de Sócrates a) O Sócrates de Aristófanes b) O Sócrates 
de Xenofonte c) O Sócrates de Platão d) O Sócrates de Aristó-
teles e dos Socráticos Menores Parte II - Quadros culturais do 
século V a.C.: - a herança naturalista, o problema gnosiológico e 
os caminhos da "politização" da cultura e da paideia. Sócrates e 
os Sofistas. Parte III - Sócrates a) O Sócrates platônico: o homem 
e a cidade. O processo, a condenação e a morte. b) O magistério 
de Sócrates c) Sócrates e o Socratismo...”.

Leia-se: “...EDF5102 - Ciências da Infância: Análise de 
Discursos Médicos, Psicológicos e Pedagógicos a partir de uma 
Perspectiva Foucaultiana. Programa: Os discursos, seus poderes 
e seus perigos. Análise do discurso a partir da perspectiva 
“arqueológica”: As regularidades discursivas. O enunciado e o 
arquivo. A descrição arqueológica. Os discursos da medicina, da 
psicologia e da educação sobre a criança, suas características, 
suas necessidades, sua educação. Os discursos especializados 
sobre a infância e suas implicações para o governo das crianças 
na família e na escola...”.

 FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E 
LETRAS DE RIBEIRÃO PRETO
 Edital ATAc 046/2019 – CONVOCAÇÃO PARA PROVAS
Terá início no dia 29 de outubro de 2019, às 8 horas, na 

Assistência Técnica Acadêmica (sala 13, Bloco 01) da Faculdade 
de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto da Universidade 
de São Paulo (Av. Bandeirantes, nº 3900, Bairro Monte Alegre, 
Ribeirão Preto, SP), o concurso de títulos e provas, visando à 
obtenção do Título de Livre-Docente, junto ao Departamento 
de Psicologia da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de 
Ribeirão Preto na Área de Conhecimento: Psicologia Expe-
rimental - Análise do Comportamento, nos termos do Edital 
ATAc 011/2019, publicado no D.O.E. de 06/02/2019. As provas 
do certame (avaliação didática, prova escrita, defesa de tese e 
julgamento do memorial com prova pública de arguição) serão 
realizadas no período de 29 a 31/10/2019. Está inscrita no 
referido concurso a Andreia Schmidt. A Comissão Julgadora está 
assim constituída: MEMBROS TITULARES: Profs. Drs.: José Lino 
Oliveira Bueno (Presidente) – Professor Titular do Departamento 
de Psicologia da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de 
Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo; Silvio Morato 
de Carvalho – Professor Titular aposentado do Departamento 
de Psicologia da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de 
Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo; Maria Helena Leite 
Hunziker – Professora Associada aposentada do Departamento 
de Psicologia Experimental do Instituto de Psicologia da Uni-
versidade de São Paulo; Ricardo Gorayeb – Professor Associado 
aposentado do Departamento de Neurociências e Ciências do 
Comportamento da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto 
da Universidade de São Paulo; Antonio Bento Alves de Moraes – 
Professor Titular aposentado do Departamento de Odontologia 
Social da Faculdade de Odontologia de Piracicaba da Univer-
sidade Estadual de Campinas. SUPLENTES: Profs. Drs.: César 
Alexis Galera – Professor Titular do Departamento de Psicologia 
da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto 
da Universidade de São Paulo; Isaías Pessotti – Professor Titular 
aposentado do Departamento de Neurociências e Ciências do 
Comportamento da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto 
da Universidade de São Paulo; Christie Ramos Andrade Leite 
Panissi – Professora Titular do Departamento de Psicologia da 
Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto da 
Universidade de São Paulo; Sonia Regina Pasian – Professora 
Titular do Departamento de Psicologia da Faculdade de Filoso-
fia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto da Universidade de São 
Paulo; Silvio Paulo Botomé – Professor Titular aposentado do 
Departamento de Psicologia do Centro de Filosofia e Ciências 
Humanas da Universidade Federal de Santa Catarina; Olavo de 

técnica da USP, localizado no Edifício Engenheiro Mário Covas 
Júnior (Administração da EPUSP), na Avenida Professor Luciano 
Gualberto, Travessa do Politécnico, nº 380, Cidade Universitária, 
São Paulo / SP, pelo telefone (55 11) 3091-5447 ou pelo e-mail 
svorcc.poli@usp.br. 

 FACULDADE DE EDUCAÇÃO
 FACULDADE DE EDUCAÇÃO
EDITAL FEUSP Nº 74/2019
O Diretor da Faculdade de Educação da Universidade de 

São Paulo torna público a todos os interessados que, conforme 
aprovação ‘ad-referendum’ do Conselho Técnico Administrativo 
- CTA, em 19 de setembro de 2019, estarão abertas, no período 
das 09h00 (horário de Brasília) do dia 23 de setembro de 2019 
às 17h00 (horário de Brasília) do dia 02 de outubro de 2019, as 
inscrições para o processo seletivo de contratação de 01 (um) 
Professor, por prazo determinado, com jornada de 12 (doze) 
horas semanais, claro/cargo nº 1251686, junto à Escola de Apli-
cação da Faculdade de Educação da Universidade de São Paulo, 
nos termos das Resoluções USP nºs. 5.872/10, 7.335/17 (artigo 
9º A), 7.354/17 e 7391/17, para Professor de Educação Básica 
para o Ensino de Francês. Caso o contratado tenha (I) título 
de Doutor, ele será enquadrado como Professor Contratado III 
(MS-3.1) com salário de R$ 1.877,43 (Hum mil, oitocentos e 
setenta e sete reais e quarenta e três centavos), referência mês 
de maio de 2018; (II) título de Mestre, ele será enquadrado como 
Professor Contratado II (MS-2) com salário de R$ 1.342,26 (Hum 
mil, trezentos e quarenta e dois reais e vinte e seis centavos), 
referência mês de maio de 2018; (III) apenas graduação, ele será 
enquadrado como Professor Contratado I (MS-1) com salário 
de R$ 907,37 (novecentos e sete reais e trinta e sete centavos), 
referência mês de maio de 2018.

1. Os membros da Comissão de Seleção serão indicados 
pelo Conselho Técnico Administrativo (CTA) da Faculdade de 
Educação da Universidade de São Paulo após o término do 
período de inscrições e de acordo com os termos da Resolução 
nº 7.354/17.

2. Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, 
no período acima indicado, devendo o candidato apresentar 
requerimento dirigido ao Diretor da Faculdade de Educação 
da Universidade de São Paulo (Prof. Dr. Marcos Garcia Neira), 
contendo dados pessoais e Área de conhecimento (Licenciatura 
em Letras - Francês) a que concorre, acompanhado dos seguintes 
documentos: I. Documento de identificação (RG, RNE ou passa-
porte); II. CPF (para candidatos brasileiros); III. Prova de que é 
portador do título de Doutor (para Professor Contratado III) ou 
Mestre (para Professor Contratado II), outorgado ou reconhecido 
pela USP ou de validade nacional, ou, caso esteja concorrendo à 
contratação como Professor Contratado I, portador de diploma 
de graduação, outorgado ou revalidado pela USP ou de validade 
nacional. Em todos os casos é condição ter licenciatura em 
Letras - Francês.

2.1. Não serão recebidas inscrições pelo correio, e-mail, fax, 
ou qualquer outro meio.

2.2. No ato da inscrição, os candidatos portadores de 
necessidades especiais deverão apresentar solicitação para que 
se providenciem as condições necessárias para a realização 
das provas.

3. O processo seletivo terá validade imediata, exaurindo-se 
com a eventual contratação do(s) aprovado(s).

4. Atribuição da função: o(s) candidato(s) aprovado(s), 
ao ser(em) contratado(s), deverá(ão) ministrar as seguintes 
disciplinas:

I. Francês para o Ensino Fundamental e Médio da Escola de 
Aplicação da Faculdade de Educação da USP;

II. Recuperação e plantões de dúvidas de Francês para Ensi-
no Fundamental e Médio da Escola de Aplicação da Faculdade 
de Educação da USP;

III. Eletivas na área de Linguagens para o Ensino Funda-
mental e Médio;

IV. Francês na modalidade Projetos para o Ensino Funda-
mental e Médio.

5. A seleção será realizada seguindo critérios objetivos, por 
meio de atribuição de notas em provas, que serão realizadas em 
duas fases, com todos os candidatos, independentemente de 
suas titulações, na seguinte conformidade:

I. Prova Escrita, eliminatória, (Peso 4) e
II. Prova Didática (peso 3) conforme Regimento Interno da 

Faculdade de Educação da USP.
5.1. A prova escrita (eliminatória), que versará sobre o pro-

grama base do processo seletivo, será realizada com o disposto 
no artigo 139 e seu parágrafo único do Regimento Geral da USP.

5.1.1. A Comissão de Seleção organizará uma lista de dez 
pontos, com base no programa do processo seletivo, e dela dará 
conhecimento aos candidatos, vinte e quatro horas antes do 
sorteio do ponto;

5.1.2. Sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de 
cinco horas de duração da prova;

5.1.3. Durante sessenta minutos, após o sorteio, será 
permitida a consulta a livros, periódicos e outros documentos 
bibliográficos de uso público, não em meio eletrônico, que o 
candidato tiver levado para o local da prova, do qual não lhe 
será permitido ausentar-se durante esse período;

5.1.4. As anotações efetuadas durante o período de con-
sulta poderão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo ser 
feitas em papel rubricado pela Comissão de Seleção e anexadas 
ao texto final;

5.1.5. A prova, que será lida em sessão pública pelo candi-
dato, deverá ser reproduzida em cópias que serão entregues aos 
membros da Comissão de Seleção, ao se abrir a sessão;

5.1.6. Cada prova será avaliada pelos membros da Comis-
são de Seleção, individualmente.

5.1.7. Serão considerados habilitados para a 2ª fase os can-
didatos que obtiverem, da maioria dos membros da Comissão de 
Seleção, nota mínima sete;

5.1.8. A Comissão julgadora apresentará, em sessão públi-
ca, as notas recebidas pelos candidatos;

5.1.9. Cada prova será avaliada pelos membros da Comis-
são de Seleção, individualmente.

5.1.10. Participarão da segunda fase somente os candidatos 
aprovados na primeira fase.

5.2. A prova didática será pública, com duração mínima 
de 40 (quarenta) e máxima de 60 (sessenta) minutos, e versará 
sobre o programa base do processo seletivo, nos termos do art. 
137, do Regimento Geral da USP.

5.2.1. O sorteio do ponto será feito 24 (vinte e quatro) horas 
antes da realização da prova didática;

5.2.2. O candidato poderá utilizar o material didático que 
julgar necessário;

5.2.3. O candidato poderá propor substituição dos pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do processo sele-
tivo, cabendo à Comissão de Seleção decidir, de plano, sobre a 
procedência da alegação;

5.2.4. Os candidatos que se apresentarem depois do horário 
estabelecido não poderão realizar as provas;

5.2.5. Se o número de candidatos exigir, eles serão divididos 
em grupos de no máximo três, observada a ordem de inscrição, 
para fins de sorteio e realização da prova;

5.2.6. As notas da prova didática serão atribuídas após o 
término das provas de todos os candidatos.

6. Os pesos das provas são os mesmos estabelecidos no 
Regimento da Faculdade de Educação da USP e, para o cálculo 
da média individual, a soma dos pesos será quociente de divisão.

7. Serão considerados habilitados os candidatos que alcan-
çarem, da maioria dos examinadores, nota mínima sete.

8. O programa base do processo seletivo será o seguinte:
I. Educação linguística no contexto escolar: especificidades 

do ensino de francês.

simetria; bases e redes; células primitivas e unitárias; aplicações 
práticas)

1.3 Estruturas cristalinas tridimensionais (os sete sistemas 
cristalinos; células unitárias primitivas; as quatorze redes de 
Bravais; os sistemas hexagonal, trigonal e romboédrico; estru-
turas intersticiais, estruturas de compostos binários importantes 
e algumas estruturas cristalinas mais complexas; a célula 
reduzida)

1.4 Planos da rede e direções em cristais (índices de Miller; 
lei da zona Weiss; índices de Miller-Bravais)

1.5 A estrutura cristalina de superfícies e interfaces (morfo-
logia, relaxação e reconstrução de superfícies, faceting)

2. Fundamentos de simetria
2.1 Grupos pontuais; grupos espaciais; redes de Bravais, 

grupos espaciais e estruturas cristalinas
2.2 Simetrias cristalinas e propriedades
3. A rede recíproca
3.1 Correlações entre as redes direta e recíproca
3.2 A construção de Ewald
4. Fundamentos da difração de raios-X
4.1 Radiação eletromagnética: interferência e difração
4.2 Fontes de raios-X, filtros de raios-X, detectores de raios-

-X e técnicas de gravação
4.3 Radiação sincroton
5. A geometria da difração de raios-X
5.1 A equação de Bragg
5.2 Ordens mais elevadas da difração
5.3 A forma quadrática da lei de Bragg
6. Intensidade integrada e largura dos picos de difração
6.1 Fatores de forma atômicos (atom formfactors), fatores 

de deslocamento atômicos (atom displacement factors) e fatores 
de estrutura (structure factors)

6.2 A equação de Scherrer e a capacidade de resolução da 
técnica de difração

7. Métodos de difração de raios-X
7.1 Difração de raios-X em monocristais: Laue e os métodos 

de oscilação, rotação e precessão
7.2 Sistemas com detectores de área (area detector sys-

tems)
7.3 Método do pó: aspectos geométricos, difratogramas
8. Aplicações do método de difração do pó em materiais 

policristalinos
8.1 Medidas de parâmetros de rede
8.2 Identificação de fases desconhecidas
8.3 Medidas de tamanho de grão, medidas de tensões 

elásticas internas, orientações preferênciais
8.4 O método Rietveld
9. Outras técnicas de caracterização e suas aplicações
9.1 Difração de elétrons e de nêutrons
9.2 Técnicas de caracterização de superfícies cristalinas 

(scanning probe microscopies)
Referências básicas
PMT-3110
 - • LIVRO-TEXTO (Text-book): William D. Callister, Jr. – Ciên-

cia e Engenharia de Materiais: Uma Introdução, Tradução da 7ª 
edição americana, LTC, 2008.

• OUTRAS REFERÊNCIAS (other references):
− James F. Shackelford – Ciência dos Materiais – Tradução 

da 6ª edição americana, Pearson Prentice-Hall, São Paulo, 2011 
(2ª impressão).

− Donald R. Askeland e Pradeep P. Phulé – Ciência e Enge-
nharia dos Materiais, Tradução da 4ª edição americana, Cengage 
Learning, 2008.

− Lawrence H. Van Vlack – Princípios de Ciência dos Mate-
riais – 13ª reimpressão, Editora Edgard Blücher Ltda, 2000.

− Ângelo Fernando Padilha – Materiais de Engenharia – 
Hemus Editora Ltda., 1997.

PMT-3100
 - • LIVRO-TEXTO (Text-book): William D. Callister, Jr. – Ciên-

cia e Engenharia de Materiais: Uma Introdução, Tradução da 7ª 
edição americana, LTC, 2008.

• OUTRAS REFERÊNCIAS (other references):
James F. Shackelford – Ciência dos Materiais – Tradução 

da 6ª edição americana, Pearson Prentice-Hall, São Paulo, 2011 
(2ª impressão).

Donald R. Askeland e Pradeep P. Phulé – Ciência e Enge-
nharia dos Materiais, Tradução da 4ª edição americana, Cengage 
Learning, 2008.

Lawrence H. Van Vlack – Princípios de Ciência dos Materiais 
– 13ª reimpressão, Editora Edgard Blücher Ltda, 2000.

Ângelo Fernando Padilha – Materiais de Engenharia – 
Hemus Editora Ltda., 1997.

 - PMT-3301
1. Hammond, Christopher; "The Basics of Crystallography 

and Diffraction", 3rd edition, Oxford University Press Inc., New 
York, 2009. (ISBN: 978–0–19–954644–2)

2. Massa, Werner; "Crystal Structure Determination", 2nd 
edition, Springer-Verlag Berlin Heidelberg, 2004. (ISBN 978-3-
642-05841-7 and ISBN 978-3-662-06431-3 eBook)

3. Giacovazzo, C; Monaco H. L.; Viterbo, D.; Scordari, F.; 
Gilli, G.; Zanotti, G.; Catti, M.; "Fundamentals of Crystallogra-
phy", Oxford University Press Inc., New York, 2002. (ISBN-10: 
0198509588)

4. Suryanarayana, C.; Grant Norton, M.; "X-Ray Diffraction: 
A Practical Approach", Plenum Press, New York, 1998. (ISBN 
0-303-45744-X)

5. Guinebretière, R.; "X-ray Diffraction by Polycrystalline 
Materials", ISTE Ltd. London, 2007 (ISBN-13: 978-1-905209-
21-7)

6. Cullity, B. D.; Stock, S. R.; "Elements of X-Ray Diffraction", 
3rd edition, Prentice Hall Inc., 2001. (ISBN 0-201-61091-4)

7. Padilha, A. F.; Ambrozio Filho, F.; "Técnicas de análise 
microestrutural", Editora Hemus Ltda., São Paulo, 1985.

Programa baseado nas disciplinas
PMT-3110 – Introdução à Ciência dos Materiais para 

Engenharia
PMT-3100 – Fundamentos da Ciência e Engenharia dos 

Materiais
PMT-3301 – Fundamentos de Cristalografia e Difração
11. É de responsabilidade do candidato o acompanhamento 

do andamento do processo seletivo, por meio de acesso ao link 
https://uspdigital.usp.br/gr/ à página institucional da Escola 
Politécnica da Universidade de São Paulo e às publicações no 
Diário Oficial do Estado de São Paulo.

12. O não comparecimento do candidato às provas progra-
madas implicará automaticamente sua desistência do processo 
seletivo.

13. O relatório da Comissão de Seleção será apreciado pelo 
CTA da Escola Politécnica da Universidade de São Paulo, para 
fins de homologação, após exame formal.

14. A contratação será por prazo determinado e vigorará a 
partir da data do exercício e até 31.12.2019, com possibilidade 
de prorrogações, desde que a soma dos períodos não ultrapasse 
o prazo de dois anos.

15. Os docentes contratados por prazo determinado fica-
rão submetidos ao Estatuto dos Servidores da Universidade 
de São Paulo e vinculados ao Regime Geral da Previdência 
Social – RGPS.

16. São condições de admissão:
I. Estar apto no exame médico pré-admissional realizado 

pela USP;
II. Ser autorizada a acumulação, caso o candidato exerça 

outro cargo, emprego ou função pública;
III. No caso de candidato estrangeiro aprovado no pro-

cesso seletivo e convocado para contratação, apresentar visto 
temporário ou permanente que faculte o exercício de atividade 
remunerada no Brasil.

Maiores informações, bem como as normas pertinentes ao 
processo seletivo, encontram-se à disposição dos interessados 
no Serviço de Órgãos Colegiados e Concursos da Escola Poli-

termos da Resolução nº 5.872/10 e alterações posteriores, bem 
como da Resolução nº 7.354/17.

1. Os membros da Comissão de Seleção serão indicados 
pelo CTA da Escola Politécnica da Universidade de São Paulo 
após o término do período de inscrições e de acordo com os 
termos da Resolução nº 7.354/17.

2. Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/, no período 
acima indicado, devendo o candidato apresentar requerimento 
dirigido à Diretora da Escola Politécnica da Universidade de São 
Paulo, Profa. Dra. Liedi Légi Bariani Bernucci, contendo dados 
pessoais e Área de conhecimento (especialidade) a que concorre, 
acompanhado dos seguintes documentos:

I. Documento de identificação (RG, RNE ou passaporte);
II. CPF (para candidatos brasileiros);
III. Prova de que é portador do titulo de Doutor, outorgado 

ou reconhecido pela USP ou de validade nacional.
2.1. Não serão recebidas inscrições pelo correio, e-mail, fax, 

ou qualquer outro meio.
2.2. No ato da inscrição, os candidatos portadores de 

necessidades especiais deverão apresentar solicitação para que 
se providenciem as condições necessárias para a realização 
das provas.

3. O processo seletivo terá validade imediata, exaurindo-se 
com a eventual contratação do aprovado.

4. Atribuição da função: o candidato aprovado, ao ser con-
tratado, deverá ministrar as seguintes disciplinas:

I. PMT 3110 – Introdução à Ciência dos Materiais para 
Engenharia;

II. PMT 3100 – Fundamentos da Ciência e Engenharia dos 
Materiais;

III. PMT 3301 – Fundamentos de Cristalografia e Difração;
5. A seleção será realizada seguindo critérios objetivos, por 

meio de atribuição de notas em provas, que serão realizadas em 
uma única fase, na seguinte conformidade:

I. Prova Escrita;
II. Prova Didática.
5.1. A prova escrita, que versará sobre o programa base do 

processo seletivo, será realizada de acordo com o disposto no 
artigo 139 e seu parágrafo único do Regimento Geral da USP.

5.1.1. A Comissão de Seleção organizará uma lista de dez 
pontos, com base no programa do processo seletivo e dela dará 
conhecimento aos candidatos, 24 (vinte e quatro) horas antes 
do sorteio do ponto, sendo permitido exigir-se dos candidatos a 
realização de outras atividades nesse período.

5.1.2. Sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de 
cinco horas de duração da prova.

5.1.3. Durante sessenta minutos, após o sorteio, será 
permitida a consulta a livros, periódicos e outros documentos 
bibliográficos de uso público, não em meio eletrônico, que o 
candidato tiver levado para o local da prova, do qual não lhe 
será permitido ausentar-se durante esse período.

5.1.4. As anotações efetuadas durante o período de con-
sulta poderão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo ser 
feitas em papel rubricado pela Comissão de Seleção e anexadas 
ao texto final.

5.1.5. A prova, que será lida em sessão pública pelo candi-
dato, deverá ser reproduzida em cópias que serão entregues aos 
membros da Comissão de Seleção, ao se abrir a sessão;

5.1.6. Cada prova será avaliada pelos membros da Comis-
são de Seleção, individualmente.

5.2. A prova didática será pública, com a duração mínima 
de 40 (quarenta) e máxima de 60 (sessenta) minutos, e versará 
sobre o programa base do processo seletivo, nos termos do art. 
137, do Regimento Geral da USP.

5.2.1. A realização da prova didática far-se-á 24 (vinte e 
quatro) horas após o sorteio do ponto as quais serão de livre 
disposição do candidato, não se exigindo dele nesse período a 
realização de outras atividades.

5.2.2. O candidato poderá utilizar o material didático que 
julgar necessário.

5.2.3. O candidato poderá propor substituição dos pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do processo sele-
tivo, cabendo à Comissão de Seleção decidir, de plano, sobre a 
procedência da alegação.

5.2.4. Os candidatos que se apresentarem depois do horário 
estabelecido não poderão realizar as provas.

5.2.5. Se o número de candidatos o exigir, eles serão 
divididos em grupos de no máximo três, observada a ordem de 
inscrição, para fins de sorteio e realização da prova.

5.2.6. As notas da prova didática serão atribuídas após o 
término das provas de todos os candidatos.

6. Os pesos das provas são os mesmos estabelecidos no 
Regimento da Escola Politécnica da Universidade de São Paulo 
e, para o cálculo da média individual, a soma dos pesos será o 
quociente de divisão.

7. Serão considerados habilitados os candidatos que alcan-
çarem, da maioria dos examinadores, nota mínima sete.

8. A Comissão de Seleção deve definir o primeiro colocado 
pela maioria das indicações dos membros da Comissão. Excluído 
o primeiro colocado, a Comissão deverá, dentre os candidatos 
remanescentes, escolher o segundo colocado pela maioria das 
indicações de seus membros, e assim, sucessivamente.

9. Em caso de empate, a Comissão de Seleção procederá 
ao desempate com base na média global obtida por cada 
candidato.

10. O programa base do processo seletivo será o seguinte:
PROGRAMA: “CIÊNCIA DOS MATERIAIS”
Introdução à Ciência dos Materiais para Engenharia
1. Os materiais metálicos, cerâmicos, poliméricos e com-

pósitos; conceituação de ciência e engenharia de materiais; 
aplicações dos diversos tipos de materiais;

2. Ligações químicas primárias e secundárias; relação tipo 
de ligações com a propriedade dos materiais;

3. Sólidos cristalinos; estrutura cristalina dos materiais 
metálicos, cerâmicos e poliméricos; empacotamento atômico; 
sólidos amorfos;

4. Defeitos em sólidos: defeitos puntiformes, defeitos em 
linha (discordâncias), defeitos planos ou bidimensionais;

5. Formação da microestrutura: leitura e interpretação de 
diagramas de fases; difusão; transformação de fases;

6. Comportamento mecânico dos materiais
7. Propriedades térmicas e ópticas dos materiais
8. Introdução aos materiais compósitos
9. Processamento e propriedades dos materiais metálicos, 

cerâmicos e poliméricos;
10. Degradação dos materiais: corrosão e desgaste;
11. Seleção de materiais
Fundamentos de Ciência e Engenharia dos Materiais
1.Ligações químicas e classificação dos materiais
2. Estrutura dos sólidos cristalinos
3. Defeitos cristalinos
4. Diagramas de fases
5. Estrutura e processamento de materiais metálicos
6. Estrutura e processamento de materiais cerâmicos
7. Estrutura e processamento de materiais poliméricos
8. Propriedades mecânicas dos materiais I
9. Propriedades mecânicas dos materiais II
10. Propriedades térmicas e ópticas dos materiais
11. Degradação dos materiais - corrosão e desgaste
12. Seleção de materiais
Fundamentos de Cristalografia e Difração
1. A estrutura dos sólidos cristalinos
1.1 Estruturas cristalinas metálicas (construção de cristais 

tridimensionais a partir de camadas atômicas cristalinas bidi-
mensionais; células unitárias; falhas de empilhamento e maclas; 
representações bidimensionais: vista plana)

1.2 Estruturas cristalinas em espaços unidimensionais e 
bidimensionais (sistemas cristalinos; redes; conceitos básicos de 
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EDITAL EP/CONCURSOS 057-2019 

ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 

A Diretora da Escola Politécnica da Universidade de São Paulo torna público a 

todos os interessados que, conforme aprovação pelo Conselho Técnico-

Administrativo em reunião realizada em 12/09/2019, estarão abertas por dez 

dias, no período das 9 horas do dia 23/09/2019 às 16 horas do dia 02/10/2019, 

as inscrições para o processo seletivo para a contratação de 01 (um) 

docente(s) por prazo determinado como Professor Contratado III (MS-3.1), 

com salário de R$ 1.918,72 (jornada de 12 horas semanais) ou de R$ 1.279,15 

(jornada de 8 horas semanais), referência: mês de maio de 2019, com jornada 

de 12 (doze) ou 8 (oito) horas semanais de trabalho, junto ao Departamento de 

Engenharia Metalúrgica e de Materiais,  nos termos da Resolução nº 5.872/10 

e alterações posteriores, bem como da Resolução nº 7.354/17. 

1. Os membros da Comissão de Seleção serão indicados pelo CTA da Escola 

Politécnica da Universidade de São Paulo após o término do período de 

inscrições e de acordo com os termos da Resolução nº 7.354/17. 

2. Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusivamente, por meio do link 

https://uspdigital.usp.br/gr/, no período acima indicado, devendo o candidato 

apresentar requerimento dirigido à Diretora da Escola Politécnica da 

Universidade de São Paulo, Profa. Dra. Liedi Légi Bariani Bernucci, contendo 

dados pessoais e Área de conhecimento (especialidade) a que concorre, 

acompanhado dos seguintes documentos: 

I. Documento de identificação (RG, RNE ou passaporte); 

II. CPF (para candidatos brasileiros); 

III. Prova de que é portador do titulo de Doutor, outorgado ou reconhecido pela 

USP ou de validade nacional. 

2.1. Não serão recebidas inscrições pelo correio, e-mail, fax, ou 

qualquer outro meio. 

2.2. No ato da inscrição, os candidatos portadores de necessidades 

especiais deverão apresentar solicitação para que se providenciem as 

condições necessárias para a realização das provas. 



3. O processo seletivo terá validade imediata, exaurindo-se com a eventual 

contratação do aprovado. 

4. Atribuição da função: o candidato aprovado, ao ser contratado, deverá 

ministrar as seguintes disciplinas: 

I. PMT 3110 – Introdução à Ciência dos Materiais para Engenharia; 

II. PMT 3100 – Fundamentos da Ciência e Engenharia dos Materiais; 

III. PMT 3301 – Fundamentos de Cristalografia e Difração; 

 

5. A seleção será realizada seguindo critérios objetivos, por meio de atribuição 

de notas em provas, que serão realizadas em uma única fase, na seguinte 

conformidade: 

I. Prova Escrita; 

II. Prova Didática. 

5.1. A prova escrita, que versará sobre o programa base do processo 

seletivo, será realizada de acordo com o disposto no artigo 139 e seu 

parágrafo único do Regimento Geral da USP. 

5.1.1. A Comissão de Seleção organizará uma lista de dez 

pontos, com base no programa do processo seletivo e dela 

dará conhecimento aos candidatos, 24 (vinte e quatro) horas 

antes do sorteio do ponto, sendo permitido exigir-se dos 

candidatos a realização de outras atividades nesse período. 

5.1.2. Sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de 

cinco horas de duração da prova. 

5.1.3. Durante sessenta minutos, após o sorteio, será permitida 

a consulta a livros, periódicos e outros documentos 

bibliográficos de uso público, não em meio eletrônico, que o 

candidato tiver levado para o local da prova, do qual não lhe 

será permitido ausentar-se durante esse período. 

5.1.4. As anotações efetuadas durante o período de consulta 

poderão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo ser feitas 

em papel rubricado pela Comissão de Seleção e anexadas ao 

texto final. 

5.1.5. A prova, que será lida em sessão pública pelo candidato, 

deverá ser reproduzida em cópias que serão entregues aos 

membros da Comissão de Seleção, ao se abrir a sessão; 



5.1.6. Cada prova será avaliada pelos membros da Comissão 

de Seleção, individualmente. 

5.2. A prova didática será pública, com a duração mínima de 40 

(quarenta) e máxima de 60 (sessenta) minutos, e versará sobre o 

programa base do processo seletivo, nos termos do art. 137, do 

Regimento Geral da USP. 

5.2.1. A realização da prova didática far-se-á 24 (vinte e quatro) 

horas após o sorteio do ponto as quais serão de livre 

disposição do candidato, não se exigindo dele nesse período a 

realização de outras atividades. 

5.2.2. O candidato poderá utilizar o material didático que julgar 

necessário. 

5.2.3. O candidato poderá propor substituição dos pontos, 

imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 

se entender que não pertencem ao programa do processo 

seletivo, cabendo à Comissão de Seleção decidir, de plano, 

sobre a procedência da alegação. 

5.2.4. Os candidatos que se apresentarem depois do horário 

estabelecido não poderão realizar as provas. 

5.2.5. Se o número de candidatos o exigir, eles serão divididos 

em grupos de no máximo três, observada a ordem de inscrição, 

para fins de sorteio e realização da prova. 

5.2.6. As notas da prova didática serão atribuídas após o 

término das provas de todos os candidatos. 

6. Os pesos das provas são os mesmos estabelecidos no Regimento da Escola 

Politécnica da Universidade de São Paulo e, para o cálculo da média individual, 

a soma dos pesos será o quociente de divisão. 

7. Serão considerados habilitados os candidatos que alcançarem, da maioria 

dos examinadores, nota mínima sete. 

8. A Comissão de Seleção deve definir o primeiro colocado pela maioria das 

indicações dos membros da Comissão. Excluído o primeiro colocado, a 

Comissão deverá, dentre os candidatos remanescentes, escolher o segundo 

colocado pela maioria das indicações de seus membros, e assim, 

sucessivamente. 

9. Em caso de empate, a Comissão de Seleção procederá ao desempate com 

base na média global obtida por cada candidato. 



10. O programa base do processo seletivo será o seguinte: 

 

 

PROGRAMA: “CIÊNCIA DOS MATERIAIS” 

 

Introdução à Ciência dos Materiais para Engenharia 
 

1. Os materiais metálicos, cerâmicos, poliméricos e compósitos; conceituação de 
ciência e engenharia de materiais; aplicações dos diversos tipos de materiais; 
2. Ligações químicas primárias e secundárias; relação tipo de ligações com a 
propriedade dos materiais; 
3. Sólidos cristalinos; estrutura cristalina dos materiais metálicos, cerâmicos e 
poliméricos; empacotamento atômico; sólidos amorfos; 
4. Defeitos em sólidos: defeitos puntiformes, defeitos em linha (discordâncias), defeitos 
planos ou bidimensionais; 
5. Formação da microestrutura: leitura e interpretação de diagramas de fases; difusão; 
transformação de fases; 
6. Comportamento mecânico dos materiais 
7. Propriedades térmicas e ópticas dos materiais 
8. Introdução aos materiais compósitos 
9. Processamento e propriedades dos materiais metálicos, cerâmicos e poliméricos; 
10. Degradação dos materiais: corrosão e desgaste; 
11. Seleção de materiais 

 

Fundamentos de Ciência e Engenharia dos Materiais 
 
1.Ligações químicas e classificação dos materiais 
2. Estrutura dos sólidos cristalinos 
3. Defeitos cristalinos 
4. Diagramas de fases 
5. Estrutura e processamento de materiais metálicos 
6. Estrutura e processamento de materiais cerâmicos 
7. Estrutura e processamento de materiais poliméricos 
8. Propriedades mecânicas dos materiais I 
9. Propriedades mecânicas dos materiais II 
10. Propriedades térmicas e ópticas dos materiais 
11. Degradação dos materiais - corrosão e desgaste 
12. Seleção de materiais 

 

Fundamentos de Cristalografia e Difração 

 
1. A estrutura dos sólidos cristalinos 
1.1 Estruturas cristalinas metálicas (construção de cristais tridimensionais a partir de 
camadas atômicas cristalinas bidimensionais; células unitárias; falhas de 
empilhamento e maclas; representações bidimensionais: vista plana) 
1.2 Estruturas cristalinas em espaços unidimensionais e bidimensionais (sistemas 
cristalinos; redes; conceitos básicos de simetria; bases e redes; células primitivas e 
unitárias; aplicações práticas) 
1.3 Estruturas cristalinas tridimensionais (os sete sistemas cristalinos; células unitárias 



primitivas; as quatorze redes de Bravais; os sistemas hexagonal, trigonal e 
romboédrico; estruturas intersticiais, estruturas de compostos binários importantes e 
algumas estruturas cristalinas mais complexas; a célula reduzida) 
1.4 Planos da rede e direções em cristais (índices de Miller; lei da zona Weiss; índices 
de Miller-Bravais) 
1.5 A estrutura cristalina de superfícies e interfaces (morfologia, relaxação e 
reconstrução de superfícies, faceting) 
2. Fundamentos de simetria 
2.1 Grupos pontuais; grupos espaciais; redes de Bravais, grupos espaciais e 
estruturas cristalinas 
2.2 Simetrias cristalinas e propriedades 
3. A rede recíproca 
3.1 Correlações entre as redes direta e recíproca 
3.2 A construção de Ewald 
4. Fundamentos da difração de raios-X 
4.1 Radiação eletromagnética: interferência e difração 
4.2 Fontes de raios-X, filtros de raios-X, detectores de raios-X e técnicas de gravação 
4.3 Radiação sincroton 
5. A geometria da difração de raios-X 
5.1 A equação de Bragg 
5.2 Ordens mais elevadas da difração 
5.3 A forma quadrática da lei de Bragg 
6. Intensidade integrada e largura dos picos de difração 
6.1 Fatores de forma atômicos (atom formfactors), fatores de deslocamento atômicos 
(atom displacement factors) e fatores de estrutura (structure factors) 
6.2 A equação de Scherrer e a capacidade de resolução da técnica de difração 
7. Métodos de difração de raios-X 
7.1 Difração de raios-X em monocristais: Laue e os métodos de oscilação, rotação e 
precessão 
7.2 Sistemas com detectores de área (area detector systems) 
7.3 Método do pó: aspectos geométricos, difratogramas 
8. Aplicações do método de difração do pó em materiais policristalinos 
8.1 Medidas de parâmetros de rede 
8.2 Identificação de fases desconhecidas 
8.3 Medidas de tamanho de grão, medidas de tensões elásticas internas, orientações 
preferênciais 
8.4 O método Rietveld 
9. Outras técnicas de caracterização e suas aplicações 
9.1 Difração de elétrons e de nêutrons 
9.2 Técnicas de caracterização de superfícies cristalinas (scanning probe 
microscopies) 
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       PMT-3110 

       

 

• LIVRO-TEXTO (Text-book): William D. Callister, Jr. – Ciência e Engenharia de 
Materiais: Uma Introdução, Tradução da 7ª edição americana, LTC, 2008. 
 
• OUTRAS REFERÊNCIAS (other references): 
− James F. Shackelford – Ciência dos Materiais – Tradução da 6ª edição 
americana, Pearson Prentice-Hall, São Paulo, 2011 (2ª impressão). 
− Donald R. Askeland e Pradeep P. Phulé – Ciência e Engenharia dos Materiais, 
Tradução da 4ª edição americana, Cengage Learning, 2008. 



− Lawrence H. Van Vlack – Princípios de Ciência dos Materiais – 13ª reimpressão, 
Editora Edgard Blücher Ltda, 2000. 
− Ângelo Fernando Padilha – Materiais de Engenharia – Hemus Editora Ltda., 
1997. 

 

  
          PMT-3100 

 

       

 

• LIVRO-TEXTO (Text-book): William D. Callister, Jr. – Ciência e Engenharia de 
Materiais: Uma Introdução, Tradução da 7ª edição americana, LTC, 2008. 
 
• OUTRAS REFERÊNCIAS (other references): 
James F. Shackelford – Ciência dos Materiais – Tradução da 6ª edição americana, 
Pearson Prentice-Hall, São Paulo, 2011 (2ª impressão). 
Donald R. Askeland e Pradeep P. Phulé – Ciência e Engenharia dos Materiais, 
Tradução da 4ª edição americana, Cengage Learning, 2008. 
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Editora Edgard Blücher Ltda, 2000. 
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2. Massa, Werner; "Crystal Structure Determination", 2nd edition, Springer-Verlag 
Berlin Heidelberg, 2004. (ISBN 978-3-642-05841-7 and ISBN 978-3-662-06431-3 
eBook) 
3. Giacovazzo, C; Monaco H. L.; Viterbo, D.; Scordari, F.; Gilli, G.; Zanotti, G.; 
Catti, M.; "Fundamentals of Crystallography", Oxford University Press Inc., New 
York, 2002. (ISBN-10: 0198509588) 
4. Suryanarayana, C.; Grant Norton, M.; "X-Ray Diffraction: A Practical Approach", 
Plenum Press, New York, 1998. (ISBN 0-303-45744-X) 
5. Guinebretière, R.; "X-ray Diffraction by Polycrystalline Materials", ISTE Ltd. 
London, 2007 (ISBN-13: 978-1-905209-21-7) 
6. Cullity, B. D.; Stock, S. R.; "Elements of X-Ray Diffraction", 3rd edition, Prentice 
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      Programa baseado nas disciplinas 
 
      PMT-3110 – Introdução à Ciência dos Materiais para Engenharia  
      PMT-3100 – Fundamentos da Ciência e Engenharia dos Materiais 
      PMT-3301 – Fundamentos de Cristalografia e Difração  
 

11. É de responsabilidade do candidato o acompanhamento do andamento do 

processo seletivo, por meio de acesso ao link https://uspdigital.usp.br/gr/ à 

página institucional da Escola Politécnica da Universidade de São Paulo e às 

publicações no Diário Oficial do Estado de São Paulo. 



12. O não comparecimento do candidato às provas programadas implicará 

automaticamente sua desistência do processo seletivo. 

13. O relatório da Comissão de Seleção será apreciado pelo CTA da Escola 

Politécnica da Universidade de São Paulo, para fins de homologação, após 

exame formal. 

14. A contratação será por prazo determinado e vigorará a partir da data do 

exercício e até 31.12.2019, com possibilidade de prorrogações, desde que a 

soma dos períodos não ultrapasse o prazo de dois anos. 

15. Os docentes contratados por prazo determinado ficarão submetidos ao 

Estatuto dos Servidores da Universidade de São Paulo e vinculados ao Regime 

Geral da Previdência Social – RGPS. 

16. São condições de admissão: 

I. Estar apto no exame médico pré-admissional realizado pela USP; 

II. Ser autorizada a acumulação, caso o candidato exerça outro cargo, emprego 

ou função pública; 

III. No caso de candidato estrangeiro aprovado no processo seletivo e 

convocado para contratação, apresentar visto temporário ou permanente que 

faculte o exercício de atividade remunerada no Brasil. 

Maiores informações, bem como as normas pertinentes ao processo seletivo, 

encontram-se à disposição dos interessados no Serviço de Órgãos Colegiados 

e Concursos da Escola Politécnica da USP, localizado no Edifício Engenheiro 

Mário Covas Júnior (Administração da EPUSP), na Avenida Professor Luciano 

Gualberto, Travessa do Politécnico, nº 380, Cidade Universitária, São Paulo / 

SP, pelo telefone (55 11) 3091-5447 ou pelo e-mail svorcc.poli@usp.br.  
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